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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 
         ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N.º 062/2025 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 
 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que 
permanecem os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato de fornecimento º 062/2025 fora assinado em 11/04/2025, com vencimento em 11/04/2026; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 062/2025, firmada em 11/04/2025, com a 

Sra. LIVIA MARLA BATISTA SANTOS, inscrita no CPF sob Nº 425.600.118-24 e portadora do RG Nº 49.147.638-3 SSP-

BA, residente e domiciliada á Rua Barnabé Gaspar, nº 99, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, cujo objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES 

PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ou seja, R$ 13.431,99 (treze mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), 
referente ao aditamento de quantitativo do item abaixo para o atendimento das necessidades do contratante: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VAL. 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

17 

Fornecimento de refeição ALMOÇO OU 
JANTA "self-service" com cardápio 
mínimo contendo: Arroz (branco), Grãos 
(Feijão de caldo e feijão em farofa, 
devendo conter no mínimo uma dessas 
opções), Carnes: a) Brancas (Aves ou 
peixes preparados de modo grelhado ou 
ensopado), b) Vermelhas (Carne cozida, 
carne frita e/ou carne assada). Deve conter 
no mínimo um de cada tipo de carne. 
Saladas diversas; Massa (Espaguete, 
macarrão ao molho), acompanhando um 
suco de 300 ml, no município de Souto 
Soares/BA. 

UND 403  R$          33,33   R$ 13.431,99  

 
 
1.1 – Fica alterado o valor do contrato de fornecimento nº 062/2025 original de R$ 53.732,00 (cinquenta e três mil, setecentos e 
trinta e dois reais), passando para o valor total de R$ 67.163,99 (sessenta e sete mil, cento e sessenta e três reais e noventa e nove 
centavos). 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F450E02416EE6725F7E1440D5AF81DC0

terça-feira, 11 de novembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01653 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Souto Soares



terça-feira, 11 de novembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01653 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 
         ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, “b” da Lei 14.133/21: 
Art. 124, alínea “b” - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
Souto Soares/BA, 30 de Outubro de 2025. 
 
_______________________________          ____________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                                             LIVIA MARLA BATISTA SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL                                                 CPF: 425.600.118-24                                                                                     
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________  __________________________________________ 
RG:       RG: 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F450E02416EE6725F7E1440D5AF81DC0

terça-feira, 11 de novembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01653 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares



terça-feira, 11 de novembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01653 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 102 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$50.000,00 
(Cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.188 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PUBLICO

3.3.71.70.00 / 1500 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.002 - IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES DE INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.034 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SAÚDE

3.3.90.34.00 / 1500 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.045 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE DIAGNÓSTICO E LABORATORIAL

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TFD-TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 11 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 11 de novembro de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Lei

 
 
 
 
 
 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐
Poder Executivo Municipal ‐ Gabinete do Prefeito 

Gestão 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 

 

LEI nº 682, de 07 de Novembro de 2025. 

“Amplia o prazo da licença à gestante 
previsto no inciso XVIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e no artigo 88 da 
Lei Municipal nº 178, de 20 de abril de 
1992, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de 
Souto Soares, e dá outras providências.”.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída para as servidoras públicas municipais, efetivas, contratadas, 
detentoras de cargo comissionado e para as Secretárias Municipais, a prorrogação por 
mais 60 (sessenta) dias da licença à gestante, previsto no inciso XVIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e no artigo 88 da Lei Municipal nº 178, de 20 de abril de 1992, 
totalizando 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º A prorrogação será concedida imediatamente após o término dos 120 (cento e vinte) 
dias iniciais, inclusive para as servidoras que se encontrem em gozo do referido benefício. 

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se igualmente aos casos de adoção, independentemente 
da idade da criança adotada, assegurando as servidoras adotantes os mesmos direitos e 
prazos concedidos as servidoras gestantes; 

Art. 2º Durante todo o período da licença maternidade, é vedado à servidora exercer 
qualquer atividade remunerada, bem como manter a criança em creche ou instituição 
similar. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a perda do 
direito à prorrogação e ensejará a apuração da responsabilidade administrativa. 

Art. 3º As servidoras que, na data da publicação desta Lei, estiverem em gozo da licença 
à gestante farão jus ao acréscimo de 60 (sessenta) dias de que trata esta Lei, contados a 
partir do primeiro dia subsequente ao término do período anteriormente concedido. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Poder Executivo Municipal ‐ Gabinete do Prefeito 

Gestão 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 

 
Souto Soares, Bahia, 07 de Novembro de 2025. 

 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
= Prefeito Municipal = 
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